
    Nº 2117, terça-feira, 20 de dezembro de 2022
EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA

DECRETO Nº 51.881, de 20 de dezembro de 2022.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Marcos Valadares de Jesus, matrícula 54904, do cargo de Técnico em Radiologia.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/12/2022, às 14:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/12/2022, às 19:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015360295 e o
código CRC 85B38B8B.
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DECRETO Nº 51.882, de 20 de dezembro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de dezembro de 2022:

 

Clacy Inez Barater Gomes , matrícula 54553, do cargo de Assistente Social, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/12/2022, às 14:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/12/2022, às 19:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015360340 e o
código CRC 9DE747EF.

DECRETO Nº 51.883, de 20 de dezembro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 14 de janeiro de 2023:
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Vanessa Pillon Engroff Costa , matrícula 54649, do cargo de Médico Plantonista Cirurgia
Geral, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/12/2022, às 14:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/12/2022, às 19:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015360368 e o
código CRC 3F00543D.

DECRETO Nº 51.903, de 20 de dezembro de 2022.

 

Aprova o Orçamento do Município de Joinville,
para o exercício de 2023.                                      
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto na Lei nº 9.328, de20 de dezembro de 2022,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aprovado o Orçamento do Município de Joinville, que estima a
Receita e fixa a Despesa em R$ 4.423.231.504,00 (quatro bilhões, quatrocentos e vinte e três
milhões, duzentos e trinta e um mil e quinhentos e quatro reais) para o exercício 2023.

 

Art. 2º A Receita do Município de Joinville efetivar-se-á dentro das categorias
econômicas e fontes de recursos, conforme desdobramento constante no Anexo I - Detalhamento da
Receita - Balancete Orçamentário.

 

Art. 3º A Despesa do Município de Joinville será realizada conforme as
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classificações econômicas e fontes de recursos discriminadas no Anexo II - Detalhamento da
Despesa - Balancete Orçamentário, cuja movimentação será de competência e responsabilidade de
cada Ordenador/Gestor dos Órgãos Orçamentários, conforme demonstrado no referido anexo.

 

Art. 4º São partes integrantes deste Decreto os seguintes anexos:

Anexo I - Detalhamento da Receita - Balancete Orçamentário;

Anexo II - Detalhamento da Despesa - Balancete Orçamentário.

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Anexo I - Detalhamento da Receita - Balancete Orçamentário 0015301936

Anexo II - Detalhamento da Despesa - Balancete Orçamentário 0015301946

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/12/2022, às 20:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015360612 e o
código CRC 4683BF03.

DECRETO Nº 51.884, de 20 de dezembro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de janeiro de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
03 de janeiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Adriane Maria Coelho Finardi, matrícula 57.459, para o cargo de Farmacêutico.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/12/2022, às 14:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/12/2022, às 19:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015360393 e o
código CRC 258F7AFB.

DECRETO Nº 51.888, de 20 de dezembro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de janeiro de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
03 de janeiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Simone Mariano de Souza Delatorre, matrícula 57.461, para o cargo de Técnico
em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/12/2022, às 14:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/12/2022, às 19:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015360564 e o
código CRC 5145C4ED.

DECRETO Nº 51.889, de 20 de dezembro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de janeiro de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
03 de janeiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maisa Martinez de Mattos Costa, matrícula 57.460, para o cargo de
Fonoaudiólogo.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/12/2022, às 14:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/12/2022, às 19:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015360588 e o
código CRC DAFFCD0E.

DECRETO Nº 51.901, de 20 de dezembro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de janeiro de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 03 de janeiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ana Paula Hodecker, matrícula 99.550, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/12/2022, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/12/2022, às 19:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015363759 e o
código CRC 73CA74FE.

DECRETO Nº 51.902, de 20 de dezembro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 09 de janeiro de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
09 de janeiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Josiane Quintela Costa Silveira, matrícula 57.462, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/12/2022, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/12/2022, às 19:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015364192 e o
código CRC DCAF8F03.

DECRETO Nº 51.904, de 20 de dezembro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de janeiro de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 03 de janeiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ademir de Jesus Diaz, matrícula 99.551, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/12/2022, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/12/2022, às 19:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015364910 e o
código CRC 2E61ACA4.

DECRETO Nº 51.905, de 20 de dezembro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de janeiro de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
03 de janeiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marilia Pond da Silva Cunha, matrícula 57.463, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/12/2022, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/12/2022, às 19:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015365157 e o
código CRC 19A8AF12.

DECRETO Nº 51.906, de 20 de dezembro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de janeiro de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 03 de janeiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Messias Novaes Brito de Sant'ana, matrícula 99.552, para o cargo de
Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/12/2022, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/12/2022, às 19:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015365182 e o
código CRC 90C4412E.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0015343933/2022 - SES.CMS

10 de 22

Nº 2117, terÃ§a-feira, 20 de dezembro de 2022



 

 

Joinville, 19 de dezembro de 2022.

RESOLUÇÃO Nº 146/2022 CMS

 

Minuta de Decreto para abertura de crédito Adicional Suplementar no valor de R$
56.234,52 (cinquenta e seis mil duzentos e trinta e quatro reais e cinquenta e dois centavos) no
orçamento vigente do Hospital Municipal São José - HMSJ.

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS, vem apresentar as seguintes considerações para, ao final,
expedir a aprovação.

Considerando o Art. 10º - XIII, do Regimento Interno do Conselho Municipal da Saúde
decidir, “ad referendum”, com a Mesa Diretora, acerca de assuntos emergenciais, comunicando
posteriormente o assunto aos conselheiros, por meio eletrônico e submetendo o seu ato à deliberação
do Plenário, em assembleia subsequente”;

Em reunião com Mesa Diretora e Diretoria Financeira do Hospital Municipal São José no dia 19
de dezembro de 2022, e com fundamento no artigo 10º - XIII do Regimento Interno do
Conselho Municipal de Saúde de Joinville;

A Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde de Joinville:  

Resolve - APROVAR “AD REFERENDUM", a minuta de Decreto para abertura de crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 56.234,52 (cinquenta e seis mil duzentos e trinta e quatro
reais e cinquenta e dois centavos) no orçamento vigente do Hospital Municipal São José -
HMSJ/ofício SEI 0015314183 e Memorando SEI 0015313877. A alteração solicitada torna-se
necessária para atender as despesas com o pagamento da guia de PASEP referente ao mês de
dezembro/2022. 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 19/12/2022, às 13:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Diretor (a) Executivo (a), em 20/12/2022, às 07:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/12/2022, às 20:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015343933 e o
código CRC 9369663F.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0015280494/2022 - SES.CMS

 

 

Joinville, 13 de dezembro de 2022.

RESOLUÇÃO Nº 140/2022 CMS

 

Cronograma de Assembleia do Conselho Municipal de Saúde de Joinville - 2023. 

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

 

Resolve: 

Aprovar, por unanimidade dos conselheiros(as) presentes na CCCXLI 341º Assembleia Geral
Ordinária, de 12 de dezembro de 2022, o Cronograma de Assembleia do Conselho Municipal de
Saúde de Joinville - 2023 conforme segue:

Dia de referência: Última Segunda - Feira de cada mês
Horário: 18h30 ás 20h30
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Mês Dia Local
Janeiro 30 a definir 
Fevereiro 27 a definir 
Março 27 a definir 
Abril 24 a definir 
Maio 29 a definir 
Junho 26 a definir 
Julho 31 a  definir 
Agosto 28 a definir 
Setembro 25 a definir 
Outubro 30 a definir 
Novembro 27 a definir 
Dezembro 11 a definir 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Schreiner Terra de
Oliveira, Usuário Externo, em 14/12/2022, às 11:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Diretor (a) Executivo (a), em 20/12/2022, às 07:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/12/2022, às 20:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015280494 e o
código CRC 056C9C66.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 0015352397/2022 - SES.CMS

 

 

Joinville, 20 de dezembro de 2022.

RESOLUÇÃO Nº 136/2022 CMS

 

Revogação da Resolução  109/2021 - CMS-SES.CMS.

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

Resolve:

Aprovar, por unanimidade dos conselheiros(as) presentes na CXCIV 194º Assembleia Geral
Extraordinária, de 08 de dezembro de 2022, a Revogação da Resolução SEI Nº
 0011228106/SES.CMS, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº1852
em 01 de dezembro de 2021, aprovada na CCCXXIX 329ª Assembleia Geral Ordinária, de 29 de
novembro de 2021, a firmar parceria através do Contrato de Rateio e transferência de recursos para
aquisição de produtos nº 35/2021 (0010611844)  que celebram o consórcio nacional de vacinas das
idades brasileiras  – CONECTAR e o município de Joinville. 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Schreiner Terra de
Oliveira, Usuário Externo, em 20/12/2022, às 08:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Diretor (a) Executivo (a), em 20/12/2022, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/12/2022, às 19:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015352397 e o
código CRC 564A641F.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0015281217/2022 - SES.CMS

 

 

Joinville, 13 de dezembro de 2022.

RESOLUÇÃO Nº 141/2022 CMS

 

Cronograma de Capacitações do Conselho Municipal de Saúde de Joinville - 2023. 

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na resolução SEI Nº3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

 

Resolve: 

Aprovar, por unanimidade dos conselheiros(as) presentes na CCCXLI 341º Assembleia Geral
Ordinária, de 12 de dezembro de 2022, o Cronograma de Capacitações do Conselho Municipal
de Saúde de Joinville - 2023 conforme segue:

Dia de referência: 2ª Penúltima Segunda - Feira de cada mês
Horário: 18h30 às 20h30
Exceção: Janeiro e Dezembro (Férias)
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Mês Dia Local 
Fevereiro 13 a definir 
Março 20 a definir 
Abril 17 a definir 
Maio 22 a definir 
Junho 19 a definir 
Julho 24 a definir 
Agosto 21 a definir 
Setembro 18 a definir 
Outubro 23 a definir 
Novembro 20 a definir 

No dia 21/02/2023 será o feriado de carnaval, a capacitação será antecipada para 13/02/2023.

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Schreiner Terra de
Oliveira, Usuário Externo, em 14/12/2022, às 11:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Diretor (a) Executivo (a), em 20/12/2022, às 07:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/12/2022, às 20:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015281217 e o
código CRC 39A6471B.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0015283455/2022 - SES.CMS
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Joinville, 13 de dezembro de 2022.

RESOLUÇÃO Nº 143/2022 - CMS

 

Celebração da Proposta de Convênio para contratação de serviços de tele saúde e tele
consulta.

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

 

Resolve: 

Aprovar, pela maioria dos conselheiros(as) presentes na CCCXLI 341º Assembleia Geral
Ordinária, de 12 de dezembro de 2022, à celebração da proposta de convênio para contratação de
serviços de tele saúde e tele consulta, condicionado a abertura de chamamento público. Ofício SEI
(0015101178/2022).

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

 

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Schreiner Terra de
Oliveira, Usuário Externo, em 16/12/2022, às 11:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Diretor (a) Executivo (a), em 20/12/2022, às 07:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/12/2022, às 20:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015283455 e o
código CRC 5B040A81.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0015283513/2022 - SES.CMS

 

 

Joinville, 13 de dezembro de 2022.

RESOLUÇÃO Nº 144/2022 - CMS

 

Revogação da Resolução SEI Nº 0014826573/2022/SES.CMS

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

 

Resolve:

Aprovar, pela maioria dos conselheiros(as) presentes na CCCXLI 341º Assembleia Geral
Ordinária, de 12 de dezembro de 2022, a Revogação da Resolução SEI Nº
 0014826573/2022/SES.CMS, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº
2094 em 22 de novembro de 2022, aprovada na CCCXL 340º Assembleia Geral Ordinária, de
31 de outubro de 2022, a Reorganização da Assistência Farmacêutica na Atenção Primária à
Saúde. 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Schreiner Terra de
Oliveira, Usuário Externo, em 14/12/2022, às 11:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Diretor (a) Executivo (a), em 20/12/2022, às 07:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/12/2022, às 20:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015283513 e o
código CRC 5B86D6B9.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0015291588/2022 - SES.CMS

 

 

Joinville, 14 de dezembro de 2022.

RESOLUÇÃO Nº 145/2022 - CMS

 

Anulação e arquivamento do documento SEI 0014669864 referente ao 3º quadrimestre do
ano de 2021.

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

Resolve: 

Aprovar, pela maioria dos conselheiros(as) presentes na CCCXLI 341º Assembleia Geral
Ordinária, de 12 de dezembro de 2022, a anulação e arquivamento do documento
SEI 0014669864 referente ao 3º quadrimestre do ano de 2021, segue a justificativa
SEI 0014988735. 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
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XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Schreiner Terra de
Oliveira, Usuário Externo, em 15/12/2022, às 09:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Diretor (a) Executivo (a), em 20/12/2022, às 07:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/12/2022, às 20:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015291588 e o
código CRC D745589C.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0015282802/2022 - SES.CMS

 

 

Joinville, 13 de dezembro de 2022.

RESOLUÇÃO Nº 142/2022 - CMS

 

Planejamento do Conselho Municipal de Saúde de Joinville - 2023.

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

Resolve: 

Aprovar, pela maioria dos conselheiros(as) presentes na CCCXLI 341º Assembleia Geral
Ordinária, de 12 de dezembro de 2022, o Planejamento do Conselho Municipal de Saúde de
Joinville para o ano de 2023, conforme segue;
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Assembleias Ordinárias/Extraordinárias/Eventos – R$ 50.000,00

1.Realizar Assembleias Gerais Ordinárias ( 12 reuniões) e Extraordinárias do Conselho Municipal
de Saúde de acordo com a demanda;

2.Fazer aquisição da assinatura de ferramenta virtual para mais de 300 participantes, com
gravação, para uso nas Assembleias ordinárias e Extraordinárias.

3. Fazer aquisição da assinatura de ferramenta virtual para votação das Assembleias Ordinárias e
Extraordinária, com contagem de quórum e gravação;

4. Organizar reuniões mensais com os Conselhos Locais de Saúde , Mesa Diretora do CMS e
Secretário da Saúde;

5. Organizar reunião do CMS com os Conselhos Locais  conforme regimento do CLS; 

6. Realizar a Conferência Municipal de Saúde de Joinville.  

Capacitações para Conselheiros Municipais e Locais de Saúde, Comissões Permanentes do
CMS– R$ 30.000,00

1. Promover capacitações para conselheiros municipais com ênfase no trabalho das Comissões
Permanentes do Conselho (Previsão de 10 capacitações conforme estabelecido pela Comissão de
Capacitação);

2. Fazer aquisição da assinatura de ferramenta virtual para mais de 300 participantes, com
gravação, para uso nas Capacitação;

3. Garantir a participação de conselheiros de saúde em eventos, oficinas, reuniões, comissões,
seminários, conferências, entre outros eventos que possam fortalecer a atuação do  Controle Social;

4. Material para as capacitações.

Divulgação de Eventos e Material Gráfico – R$ 20.000,00

1. Manter atualizado o link do conselho na página da Prefeitura Municipal;

Viagens e Diárias – R$ 40.000,00

1.Garantir recursos para viagens dos conselheiros em eventos estabelecidos;
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Secretaria Executiva

1.Garantir estrutura física, recursos humanos e equipamentos para fortalecer a atuação no
assessoramento na plenária , comissões do CMS e Conselhos Locais de Saúde;

2. Assegurar capacitação aos funcionários da Secretaria Executiva.

Recursos – Dotação Orçamentária do Conselho Municipal de Saúde – Valor aprovado R$
140.000,000

1. Garantir recursos para a realização das atividades do Conselho Municipal de Saúde 2023;

2. Portarias que destinam verba para o Controle Social e assegurar que estas sejam cumpridas
(Portaria 3.060-2007; 2.344 e 2.588-2008/MS, entre outras);

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Schreiner Terra de
Oliveira, Usuário Externo, em 14/12/2022, às 11:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Diretor (a) Executivo (a), em 20/12/2022, às 07:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/12/2022, às 20:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015282802 e o
código CRC E76B959C.
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